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PARNAÍBA

RESOLUÇÃO N° 8/2025
"Altera a redação do art. 4° da Resolução n® 6, de 9 de maio de 2023.
Autoria: A Mesa

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1° O art. 4° da Resolução n° 6/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Ârt. 4® O valor do Vale Refeição previsto na presente Resolução será de R$ 660,00
(seiscentos e sessenta reais), retroativo a 1° de abril de 2025.” (nr)
Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário Antônio Branco, em 29 de abril de 2025.

JOSÉ SILVA
(HUGÇjjSlLVA)Pres aente
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convocaçAo de
PROCESSO SELETIVO

OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS CÍTADOS ABAIXO. FICAM CONVOCADOS
PARA NO PRATO MAXIUO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBUCAÇAO.
MANIFESTAREM If/TERESSE OU NXO NA VAOA PELO ENDEREÇO ELETRONICO
SM A.RHCONVOCA@SAMTANADEPARNAIBA.SP.GOV.br

CONVOCAÇÃO

Convocamos o Senhor JOSE CLÁUDIO MIRANDA FERREIRA FILHO,
portador da cédula do identidade n* 49.624.229-5/SSP-SP, a comparecer
na Secretaria Municipal da Administração - Departamento Admissional,
sito a Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1263 - Sítio do Morro •
Santana de Pemafba/SP, para cumprimento da decisão judidal n*
0003212-57.2024.8.26.0529.
(cinco) dias úteis, sob pena da não o fazendo caracterizar-se Renúncia
ao Direito.

ruudtP TÇiáFOftAinA eOITAL

UARIA MARTINS PlAClOO
ARAÚJO ROCHA PESnrSIOLOOlA) oaizina

ANDREIA ANUNCIAÇAO SANTOS
sn-VA PROFESSOR ADJUNTO 12d0a/2Q24

prazo máximo e de 05 Santana de Pamaiba, 7 de mab de 2025.

JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS
Secfotárío de Administração

JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS
Secretário de Administração

.b4<çi:oj
DISPÕE
HOMOLOGAÇXO
PROCESSO SELETIVO
SIMPUFICADO - EDITAL
N.* 01/2025.

A
DO

A Prefeitura
Final apresentado pala Comissão, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado - Edital
01/2025, para preenchimento das Funçfies do FONOAUDIÔLOGO, TERAPEllTAOCUPACIONAL, MÉDICO (nas especialidades: Alerglsta. Alergista Pediátrico, Anglologista.Cardiologista. Cardiologista Pediátrico. Clnirgiao Geral. Colposcoplsta, Dermatologlsta.ologista InfantU, Gastroenterologista, Gertaua. GinecologistaInfectologista, Masiologista,

Município de Santana de Pamaiba. Estado São Paulo, á vista do Resultado

Endocrinologista, E
Obstetra, Hematolo
Ortopedista. Pneumologista, Pnoumologista Infantil, Psiquiatra, Psiquiatra da Infância éAdolescência, Reumatologista. Ultrassonografists. Urologlsta). MÉDICO PLANTONISTA 12HORAS (I - í
PLANTONISTA
Emergáneia).

Neuropediatra,

tspecialidades:
24 HORAS (i (Clru^lSo Geral e Ginecologista Obstetra). MÉDICO

3 espetíaltdades: Cirurgião Geral. Pediatra. Urgènda e iíerctJaí* <}«

REGISTRE-SE.

í^EiBaBMakPUBLIQUE-SE

E rjúAísi» Murcíiri csSANTANA D£
PARN^SACUMPRA-SE.

Santana de Pamaiba. (SP), 07 de maio de 2025. RESOLUÇAO N* 8/2025
'Allera a redação do art. 4® da Resolução n® 6. da 9 da maio de 2023.*
Autoria: A Mesa

Elvla Leonardo Cosar
CPF: 185.522.478-01

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
premulgo a seguinte:
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RESOLUçAOCONVOCAÇAO DECONCURSO PÚBUCO

APROVADOS NOS CONCURSOS PÚBUCOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS
PARA NO PRA20 MAXIMO DE OS (CINCO) DIAS ÚTEIS. CONTADOS DESTA PUBUCAÇAO.
MANIFESTAREM INTERESSE
SMARHCONVDCAeSAKTAMADEPARNAIB/USP.OOV3R

Art 1® O srL 4® da Resolução n® 6/2023 passa a vigorar i

"Art 4® O valor do Vate Refeição previsto na presente Resolução será de R$ 660,00
(seiscentos e sessento era/sj. retroativo a f® de abri/ de 2025.’(nr)

I a seguinte redação:NAO VAGA PELO ENDEREÇO ELETRClNlCO

'.ctÁMineAcAoc*ReoEi%nvo
ROGÉRIO MAROUES UARCEUNO por conta de dotaçãoESUCADOR ESPORTIVO

(ATLETISUO)OOS ANJOS da se necessário.orçai
EOUCAOOR ESPORTIVO
(GIN48TICA RiTUICA)OAISY CRISTIANE DE QUEIROZ

Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.UâNiCA SACOUANI MSOICO (ALER0I3TA)

Plenário Antônio Branco, em 29 de abnl de 2025.EOUCAOOR ESPORTIVO
(UUAYTHAI]VITORDEEGO DANTAS I 07/3022

, MARIA FERREIRA MENSEZ ÍB II (UlNOUA PORTUGUESA) 07/2032

ALANA oe FRErTAS PEREIRA PEOI IATICA) 07/3023

ANDERSONUM3 OEI PEBI 070023

JOSÉ HUOO DA SILVA
(HUGO SILVA)
Presidente

EVANORO RlaEinO BARBOSA I (UATEMATICA) 07/2023

ARTHUR SANTOS FARIAS DE
SOUZA

EDUCADOR ESPORTIVO
(ATIVtOAOES AQUAnCAS) osna23

OFICIAL OE MANUTENÇÃO
(ENCANADOR)OILSIEU DOS SANTOS MOREIRA 054023

AUXnjAROE
DESENVOLVIMENTO INFANTILCAROUNA ZANETOm SANTOS 01/2034

EDUCADOR ESPORTIVO
(ATIVIDADES AOUATICAS)AOATA [NES POLAMC SaVA 01/2024

EDUCADOR ESPORTIVO
(ATIVIDADES AOUATICAS)VITORIA MEDEIROS BEUNI

EDUCADOR ESPORTIVO
(GINASnCA oe ACAOEMIA)RAFAEL I

UARlAi CELA BARBOSA OE 01/2024UMA

Santana de Pamaiba. 7 da maio da 2025.
JOSÉ ROBERTO MARTINS SANTOS .6e3»MflírtaKamj:Raai>?tX»eo34ftó1'i*rt.3Da-JÍ.Pr6P&!ncâ/GaiTÍ»nedcPjw«>!«i-SPCEP<»5C&«25

Saeretárto do Administração

ALISTAMENTO MILITAR
a»] Jovens nascidos no ano de 2007

RSaJize seu allstamentoimillfar obrigatório go site;
allstamento.eb.mü.br

Du jaresencla! na Junta MüJtar-Avi Tenenle Marques 5297
=azcndinha ’ *

r*AKNAlBA

— ... í „ ■■ , .r •■g] s,: ; ;: Secretário de Comunicação. Social: Mareio Hossone .
jg li^íígProilaçáada nolfclas: Deoartsmfílo-claConmcãiiéadaSBCfeiãfíaifíComuím^S^
S icsSàitaíaiííf>áya«P-Fóàe:nr;:4^^^^ iib:^Erin*&sec<»n,im!:trei^sa(ilaj^^

^'•■-•AlmpiensáOOcial de Sártariáde Pamaiba (Lei 3244/2013)’:: iS
fc,Bsuma(:publloaçâàtda.:'Pfeíe(tura!.Muniolpal de Saiitaoa. '
t(.de; Pamaiba,'produzida:pela Secretana de Comunicação'

A .i :: SociahiCircuIa.s baeer ediçdes;íj,.extraKsDistobulçãot^ Os exemplares
•'-'WipodaraiSer.encontradosemrepartiçôesipíiblicasdeâmbltoi’■ múpicip;íbancasdejo'màis;:postos,áutoitodosou.SBrem!:l :ig..p,i„'ip'Lj',™íf!“''S!*'='^'”t“'.?*S.“^?^^;s*l‘|r#8ISte rebradosncPaçoMueicpal. ^ «“?Ltdo ’

Prefeito: EIvis Leonardo Cezar QRCodeatima. Eeitípoicmi. .

fif' lÉÉ lY iiii iiiiliiÉliiliíyaiiiiliâdirtiiaii

EXPEDIENTE;
:!•

I

1

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




